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EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÒNICO-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Ü01.0Ü037S9- PMP/Pl

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0027/2021-PMP/PI

TIPO DE LICITAÇÃO: l'OK LOTE

A Prefeitura Municipal de Piracurnca, v o BANCO DO BRASIL S.A., por m^io dj
utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, tornam público aos interessados
que, de acordo com as Leis n"" 8.666 e ]l).520, de 21.06.1993 e 17.07.2002, respectivamente, a Lei.s
Complementares n*® 123e 147, de 14.12.2006 de 07.08.2014, respectivamente, o Decreto Federal tV-8.538
de 06.10.2015, o Decreto Federal n*' 10.024, de 20/09/2019 o Regulamento de Licitações do Banco do
Brasil, publicado no D.O.U em 24.06.96 e o,s termo.s deste edilai, realizará processei íicitatório do tipo
MENOR PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de MENOR PREÇO POR LOTE, na
forma abaixo:

lORGAO SOLICITANTE

OBJETO

Esclarecimentos

Impugnações

Disponibilidade do

Edital

Início da Sessão

Eletrônica

Endereços eletrônicos

para retirada do Edital

Valor estimado

DADOS DO CERTAME )

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA/PI

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA
DOS SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS E
DEDETIZAÇÀO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA E FUNDOS E ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE

PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EEDITAL
Até 09/06/2021 até as l3hOUmin para o endereço:
cpl.piracuruca("'hotmail.com

Até 09/06/2021 às 13h00min para o endereço:
cp[.piracuruca(ii'hotmail.com

01/06/2021 às 17:00 h

14/06/2021 às08:30h

www.licitações-e.com.br.lutps://w\v\v.tce.pi,rrov.br. e solicitado via e-
mail: cpl.piracurucailiihotmaii.com

Valor Total: R$ ( ).
(X ) Estimado

( ) Máximo

( ) Referência

( ) Orçamento Sigíloso !

Natureza do objeto ( X) AQUISIÇÃO
( ) SERVIÇO

kiij 'IciicracI-;"! Ilixti If I'' ' ,1.',; - :
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( ) Licitação Exclusiva paro MEl / ME/ EPI' - Art. 48, I do Lei

n / Complementam^'123/ClòParbcipaçao - MEI / , ,, . .
( ) Licitaçaocom itens/cnipos cctos de ate 25".. reservadas para MEI /

ME/EPP ^
ME / EPP- Art. 48, TU da Lei Complementar n- 123/06

(X ) Licitação de Ampla Parlicipação.

Prazo para envio da

proposta/documentação Até 14/06/2021 às08:00h

Pregoeiro

Endereço

INFORMAÇÕES

OZIEL DA SILVA CELESTINO

Rua Tenente Rui Brito 1510, centro, Piracuruca, PI.

tol ( 86 ) 98893 3136, e-mail cpl.p;i .u umc.iinlioUn.iil.com.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo .seráobrigatoriamente o horário de

Brasília -DF.

PROBLEMAS COM CONEXÃO E/OU DÚVIDAS SOBRE O SITE "LICITAÇÕES-E":
Capitais e Regiões metropolitan.is; 'lei.: 30i)3-()500

Demais Localidades: Te!.: llS(H)-72'-.'-ll,'Sl)(l

Forma de

apresentação da

proposta

DEFINIÇÕES DA PARTE ESPECÍFICA.

( ) POR ITEM (lances sedarão pelo valor UNITÁRIO década item)
( X ) PORLOTE (lance se darão pelo valor total de cada lote)

Critério de julgamento e
intervalo de ^̂ M̂ENOR PREÇO: Interv alo de RS D, I

diferença entre os lances ^ ^maIOR DESCONTO: Intervalo de"í.

Consórcio

Validade da proposta

( ) Poderão participar empresas em consórcio,
(X) Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a participação
de consórcio neste certame justifica-.se diante lia natureza do objeto
licitado, o qual apresenta natureza comum, podendo ser ofertado por
um número amplo de potenciais participantes, inclusive empresas de
pequeno e médio porte que cm sua maiori.i apresentam (> mínimo
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico financeira, não
implicando emqualquer limitação quantoa competitividade.

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da ..^essâo pública.

OBSl: As seguintes Definições do Termo vU' Referência deverão complementar,
suplementar ou modificar as informações constantes na 1'arlc Geral. Haveiulo divergência entre as

ii.f I ciiChl:; km I *1 : <
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informações constantes na Parte Geral e as Definições do '['eriTio de Referência prevalecerão as
últimas.

1. DOOBIETO DA LICITACÀO

1.1. Constitui objeto do presente Edital a contratação de em presa REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO PARCELADA DOS SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉP IICAS E
DEDETIZAÇÃO, PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA E FUNDOS
E ORGÀOS DO MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-Pi, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL, mediante o regime de menor preço
por lote, conforme especificações constantes no Termo de Reíi-rència c anexos.

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUANTIDADE ESTIMADA

LOTEI-EXECUÇÃO DO SERVIÇO DEESGOTAMENTO DE FOSSA SEPTICA
VALOR ÜNIT. NP

KS SO.tHl

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QÜANT VALOR UNlT
Serviço lie Lím;ir;ii (csgofiitiinilo} de
Fossas Séiiticas.
OBS: No cusio dos servi(;os ilovorão estar

inclusas as despoMS com possinl, EPl. 2lXX)m' KiMUMi
combuslivois, enfim todas as despesas,
diretas e inditela.s, que incidam sobre ti
execução dos sorviçixs.

OBS2; A destinaçào final do material

coletado em conformidadecom as regras de
proteção ao meio ambiente é
respun.sabilidade exclusiva do coniratad».
rcsponiiendo oxclusivameiUi' por iodo i'

qualquer dano causado a contratante,
terceiros ou no meio ambiente.

VALOR í Ü7'/\L DO LOTE I (ceitlo e sesseula «lii nrnisj

LOTE II - EXECUÇÃO DOSERVIÇO DEDETETtZAÇÃQ
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS | QUANT | VALOR UNlT. NP

Serviço lie üeileti:iição de Prédios,

Espaços ou /in(í]'cis Utiiintiíos pela
Arfm»nislr<if(ioPílbi/cii dc PirucMmcfl-P/. 33.000 m' RS43Ü
OBS: No custo dos serviços deverão estar

inciusa.s, as despesas com pcs.soal, EPl,
combu.stivois, produtos químicos, enfim
toda.s as despesas, diretas e indiretas, que
incidam sobre ai:x<x'iiçâo dos serviços^ I

VALOJt 7'07'AI. DO LOTEII (cento <• ciiitiuciiUi e sete mil c i/nin/itnlci-s renisj

33.000 m-

VALOR UNlT. M=

VALOR TOTAL

Râ iriil.iKKI.tll)

VALORTOTAL

HS lõÃSXM*'

SECÀQ11- DA PARTICIPAÇÃO NA LIClTACÁO

2.1. Poderão participar deste certame todos as empresas interessadas, regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente Pregão
Eletrônicr), que satisfaçam integralmente as condições deste Editai e estejam devidamente
cadastradas no sistema de Licitações do Banco do Brasil.

2.2.As empresas que optarem por participar do presente Pregão, mediante o cadastramenfo citado
no subitem 2.1, acima, deverão iniciar seu cadastro no Sistema do Banco do Brasil, mediante a
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inclusão das informações básicas relativas à constiiiiiçào, tocati/ação e identificação societária da
empresa ou pessoa física, entre outras, sendo obrigatório o comparecimento a um órgão
cadastrador, o qual validará as informações i-cgistradas no Sistema (caso este procedimento tenha
sido realizado), bem como, verificará a autenticidade de toda a documentaçài) exigida e
apresentada.

2.3. Os proponentes arcarão com todo o custo decorrente da elaboração e apresentação de suas
propostas.

2.4. ESTARÃO IMPEDIDOS DE PARTICIPAR DA PRESEMT LICITAÇÃO
2.4.1. Os interessados suspensos do direito de licitar com a Administração Municipal de PiracTjruca,
cujo conceito abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de
direito privado sob o seu controle e as fundações por ela instituída ou mantida, no prazo o nas
condições do impedimento.
2.4.2. Os interessados que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Municipal, Estadual
ou Federal, o que abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica
de direito privado sob o seu controle e as fundações por ela iiisliluída e mantida.
2.4.3. Empresas em forma de consórcios.

2.4.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCll', atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário).

2.4.5. Nos termos do art. 5^ do Decreto n- 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar dc:
a) detentorde cargo emcomissão ou função de confiança que aluenaárea ivhponsávcl pela demanda
ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
2.4.6. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiroou o parente
em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula
Vinculantc/STF n'̂ 13, art. 5®, inciso V, da Lei n- 12.813, de 16 dc maio de 2(113 c art. 2". inciso III, do
Decreto n. 7.203, de 04 de junho de 2010);
2.4.7. Nos termos do art. 7® do Decreto n® 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução

dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.
2.4.8. Os interessados que estiverem em regime de falência, concordata, dissolução, liquidação ou
concurso de credores.

2.4.9.A participação neste Pregão Eletrônico importa a proponente na irrc.strita aceitação das
condiçõe.s estabelecidas no presente Edital, bem como na observ<ància cios regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

2.5. DA PARTICIPAÇÃO NO SISTEMA UCITAÇÕES-E
2.5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhainento da proposta de preços
e documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema elelròniccv, observada data e
horário limite estabelecidos.

2.5.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial dc) .site
www.Iicitacoese.com.br. opção "Acesso Identificado".

2.5.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento c atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital. O PROPONENTE declarará no .sistema, antes de registrar .sua
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proposta, que cumpre plenamente os requisitos do habilitação exigidos nesle edital, sujeitandiKseàs
sanções legais na hipótese de declaração falsa.
2.5.4. O PROPONENTE será responsável por toda.s as Iransaçws que íoii-m efetuadas em .seu nome
no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil
S.A. responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

2.5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o
PROPONENTE às sanções previstas neste edital.
2.5.6. Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
2.5.7. O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco tÜrgào provedor do sistema)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

2.6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

2.6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar du !'iegão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agtlncias do Bancodo Brasil
S.A., sediadas no País.

2.6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
Ucitaçõcf-e.

2.6.3. Nocasode instrumento particular,deverá ser romprovada a capacidadede o .signatário nomear
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social cin vigor, e, quando se
tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.
2-6.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual e.stejatn expressos seu.s poiieres
para exercer direitos e assumir obrigações cm decorrência de Ia! inveslidura.
2.6.5. A chave de identificação c a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em
qualquer pregão eletrônico, salvo quandocanceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa
do Banco, devidamente justificado.

2.6.6. Na hipótesede ocorrer reorganização societária do RROPONENTE, por motivode incorporação,
fusão, cisão, aquisição ou associação, no transcorrer do pra/o de validade do credenciamento, o
BANCO deverá ser comunicado imediatamente, para que o 1'REGOEIRO possa distinguir com
precisão a empresa que está participando d<) certame.

2.6.7. Neste caso, a empresa resultante da incorporação, fusão, ci.sào, aquisição ou associação deverá
providenciar a regularização da chave de identificaçãoe .senha para continuidade da participação no
certame, juntoà Agência do Banco do Brasil onde foi efetuado o credenciamento original.
2.6.8. Éde exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como .seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a
responsabilidade por eventuais danos decorrentesde uso indev idoda senha,ainda que por terceiros.
2.6.9.0 credenciamento do fornecedor c de seu representante legai juntoao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticado.s e a presunção de capacidade técnica para realização
das transações inerentes ao pregão eletrônico.
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2.6.10. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identineaçào e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. (Ari. 3", § i", do lAvreto n-'. 5.430/2005), no
www.llcitacoes-e.CQm.br.

2.6.11. O credenciamento juntoao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licilanle e
a presunção de sua capacidade técnica para realização das tran.saçôes inerentes ao Pregão Eletrônico
(Art. 3^, § 6-, do Decreto n^\ 5.450/2005 e art. 7-', § 6 '̂ do DECRETO .M'' 9.177. DE 2 DE FEVEREIRO DE
2009). 2.6.12. O uso da senha de acesso pelo licitante ó de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu repre.sentante, não cabendo ao provedor do
sistema ou CPL COMPRAS, responsabilidade por eventuai.s danos decorrentes rio u.so indevido da
.senha, ainda que por terceiros (Art.3-, § 5'', do Decreto n'-' 5.4.50/2005 e art. 7'. § 5" do DECRETO N"
9.177, DE02 DE FEVEREIRO DE 2009),
2.6.13. As Microempresas - ME e as Empresas de Pequeno Porte - EPP, que estejam em condições de
usufruir os benefícios previstos no Art. 42 e 43 e demais, da Lei Complementar 123 de 14/12/2006,
deverão declarar no ato do lançamento das propostas no llcitacoes-e, no campo próprio do Sistema
que são microempresas ou empresas de pequeno porte, no^ lermos do Art. 3", Inciso 1e H, da Lei
Complementam". 123 de 14/11/2006 e alterações LCl47/2014.

SECÀO III - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAIIILIT.ACÀO

3.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
(devidamente autenticados) exigidos neste Edital, exclusivamente por meiodo sislentaeletrônico, até
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.
3.1.1. Os ücitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDEQUE ENVIE
O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados
constantes dos sistemas.

3.1.1.1 O SICAF conterá apenas os registros da habilitação jurídica, da regularidade fiscal e da
qualificação econômico-financeira, bem como das sanções aplicadas pela Administração Pública.
3.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo
2(duas)casas decimais após a vírgula ou percentual de desconlo, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas c demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida nesta
Editai.

3.3. Como requisito para a participação no Pregão, a Licitante deverá enviar, por meio do próprio
licitações-e, na forma constante do manual de instruções daquele sistema, as seguintes
DECLARAÇÕES:
3.4.Declaração de fatos supervenientes quando existir, que impeçam a sua habilitação;
3.5. Declaração do Licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) menor (es)
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de l(-> (de/e.sseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) ano.s. Nos termos do inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal del988;

3.6. Declaração de que a Licitante conhece e concorda com as condições estabelecidas neste Edital e
que atende aos requisitos de habilitação; c

3.7. Declaração de que a Licitante atende aos requisitos do arl. 3"da Lei Complementar n". 123/20.06
se for o caso.

3.8. Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o dispo.sto nos incisos Ili e IV do art. 1" e no inciso III do art. 5- da
Con.stituição Federal:

Ku.i'iVnciífc kl» I * 14 ( viunt 1'riatn -1* 1?4fWV'ri -1 Ni'»
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3.9. Declara(;.iü expressa do responsável pela firma de ijiie a me.snía não está impedida dc participar
de licitações promovidaspor órgãos ou Entidade Pública.

3.9.1 Certidão, Registro ou inscrição da pessoa jurídica no conselho de cla.sse competente, relativo
a controle de pragas, Licenças ambiental e sanitária e Certidão dc registro do Técnico como
responscável, junto ao Conselho Regional, na atividade de controle de vetores e pragas
3.10.A declaração falsa relativa ao cumprimento do.s requisitos de habilitação ou à conformidade da
proposta sujeitará a licitantc à.s sanções previstas neste Editai.
3.11. A Lícitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmese verdadeiras suas propostas e lances.
3.12. Incumbirá, ainda, ao íicitante acompanhar as operações no .sistema eletrônico durante o processo
licilalório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou dc sua desconexão.
3.13.A Lícitante deverá lançar no sistema o preço unitário para o lote/item em que esteja ofertando,
o qual deverá contemplar todos os custos previstos.
3.14. Até a data e hora de início da sessão pública prevista na emento deste Edital, a Lícitante poderá
acessar o sistema lidtacoes-e para retirar, alterar ou complementar a propo.sta fonnulada. A partir do
início da sessão pública, não poderão .seralteradas ou retiradas às propostas formuladas.
3.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma re.strição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dt) art. 43,
§l''daLC nM23, de 2006.

3.16. A Microempresa - MEou Empresa de Pequeno Porte - EPPdeverá informar tal condição no ato
do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no Sistema, sob pena de não
usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n". 123, do 14 de dezembro de
2006.

3.17. A declaração falsa relativa ao cumprimento do.s requisitos de habilitação e à conlormidade da
proposta ou ao enquadramento do lícitante na condição de .ML ou de EPP sujeitará o Íicitante às
sanções previstas neste Editai.

3.18. O Pregoeiro deverá suspendera sessão pública do Pregão quando coti.statar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28do Decreto n. 10.1)24/2019, irá perdurar por mais
de um dia.

3.19. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a reali/ação dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
3.20. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do íicitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para ACESSO PÚBLICO após o
encerramento do envio de lances.

3.21. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
3.22. As propostas terão validadede 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da so.ssào pública
estabelecida neste Edital.

3.22.1, Decorrido o prazo de validade das propostas, .sem convocação para contratação, ficam as
licilantes liberadas dos compromissos assumidos.
3.23. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que lenha sido tempestivamemte
impugnado o presenteedital, implicará na plena aceitação, por parle dos interessado.s, das condições
nele estabelecidas.

kiKúli: Kju Urilti l"irf ( l')-'-'



Ifcsíl Pif^CURUCÀ COMISSÃO pi;kmaní-.nti-: df: lici i acao-cpi.

3.24. DA RECEPÇÃO DA PROPOSTA NOSISTEMA IICITACOES-E
3.24.1. O fornecedor deverá preencher o campo eletrônico do sistema licilacoes-e do lote/item qiic
queira concorrer, com as especificaçõesprecisas, completas e claras, sem c]iie haja a sua identificação,
devendo ainda, serem observadas as especificações constanii'.-' no Termo de Referência deste Edital,
sem conteralternativasde preços, ou de qualquer outra condição que indu/a o jiilj^amenlo a ter mais
de um resultado, e indicar a marcae modelodo produto ofertado, sob pena de desclassificação.
3.24.2. É VEDADA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE NO CAMPO ELETRÔNICO; nome ou a
ra/ão social do proponente, endereço, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). Exceto: quando a
marca do produto for o nome do licitante.
a) O DETALHAMENTO DOS PRODUTOS OFERTADOS, atravé.s do preenchimento dti campo
eletrônico, é depreenchimento obrigatório pelofornecedor, em função da alteração de funcionalidade
pregão eletrônico, no sistema licitacoes-e. NÃO SENDO .ACEIT.A A S1MJ'LES REFERÊNCIA
"CONFORME EDITAL" OU MENÇÃO SIMILAR, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.

b) A simples referência "CONFORME EDITAL" ou menção similar não dã a necessária .segurança
à Administração de que o "EDITAL" citado seja o mesmo do objeto da presente licitação, Caso a
proposta inserida no Sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta será
desclassificada.

3.24.3. O prazo de validade da proposta final não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação, considerada esta o dia do envio do arquivo digital.
3.24.4. A apresentaçãodas propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas
contidas, assumindo o proponente o comprümi.sso no fornecimento dos equip>amentos e matérias,
objeto desta licitação nos seus termos, em quantidades e qualidades adcquada.s ã perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçno.
3.24.5. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da propo.sla ou
incorretamente cotadosserão consideradoscomoinclusos nos preços, nãosendo considerados pleitos
de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o üã/Vf(i i/c.s/í? liàtnçíio ser fornecidas sem ônus
adicional.

3.25. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA READEQUADA

3.25.1. A proposta readequada deverá conter o VALOR NEGOCIADO com o Pregoeiro, sob sua
inteira responsabilidade.

SECÂO IV - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
4.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá nadata e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacões-e.com.br.
4.2. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o inícU> dos trabalhos por até meia
hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não
havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
4.3. Aberta a sessão pública viríual do certame, as propo.slas de preço.s serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos
lances ofertados, na fa.se própria do certame.
4.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da propo.sta. salvo por motivo
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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4.5. O lidtanieserá responsável por todasa.s transações que torcm eieíuada.-i emseu nome nosistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.6. Durante a sesstâo pública, a comunicação entreo Pregoeiro e as licitaiites ocorrf?rá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistemaeletrônico.
4.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios tliante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistemaou de sua desconexão.
4.8. Eobrigação do licitanteo retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e

quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SECÀO V - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E RODADA DE LANCES
5.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Editai.
5.1.1. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.
5.2. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando conslatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar por mais
de um dia.

5.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregcnriro en\ iará, \ ia chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances
5.3. Para o pregão eletrônico, a Administração Municipal deverá aceitar a participação de todos os
interessados, independente do valor apresentado, aumentando assim n competição, com objetivo de
conseguir um preço mais vantajoso, consoante §4 '̂ do Decreto n" P'.2I7, de 13 de novembro de 2019.
5.4. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valore.s acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances {Acórdão TCÜ n."
934/2007-1' Câmara).

SECÂO VI - DA FORMULAÇÃO DE I.A.MCE5

6.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

6.2. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor di' sua proposta.

6.3. A licitante somente poderá oferecer lance inferiorou percentual do desconto .superior ao último
por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

6.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informada.s, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do oferlanle.
6.3. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.
6.6. Os lances apresentados c levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
6.7. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.
6.8. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.
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6.9. Nocaso de a desconexão doPregoeiro persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio .somente apôs comunicação expressa aos
participantes no sítio wvvvv.iiciíacòes-o.com.br.
6.10. O modo de Disputa neste Pregão será Aberto:
6.10.1. Será adotado para o envio de lances no pregãoeletrônicoo modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lancespúblicos e sucessivos.
6.10.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos. Após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.
6.10.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o si-stema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

SEÇÃO vn - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E bMPRESAS DE PEQUENO PORTE
7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da .seguinte forma:
7.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última
oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as
exigências habilitafórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu
favor o objeto deste Pregão;
7.3. Não sondo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classilicada, na
formada sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes

que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

7.4. Nocasode equivalência dos valoresapresentados pelas microempresas ou empre.sas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o .sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhanviiLo da oferta final do
desempate;
7.5. A convocada que não apresentar proposta dentro dt) prazo de 05 (ctnco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar n.*^ 123/2006;
7.6. Na hipótese de não contratação nos termos previstos ne.sfa Seção, o procedimento Hcitatório
prossegue com as demais licitantes.
7.7. A NÃO APLICAÇÃO DO DISPOSTO NOS ARTS. 47 E48 LEI COMPLEMENTAR 123/2006
7.7.1. Quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas c empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou repre.sentar prejuízo ao conjunto
ou complexo do objeto a ser contratado.
7.7.1.1. Da mesma forma, no intento de regulamentar tal disposição da LC n" 123/2006, o Decreto
Federal n'-' 8,538/2015 dispõe em seu parágrafo único do art. 10, que 'considcra-.se não vantajosa a
contratação quando:
I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como reterência; ou
II - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação do.s benefícios.
7.7.1.2. Ademais, o próprio caput do art. S'-' do decreto, ao prever a aplicação do benefício jáapresenta
a ressalva: "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou o comple\<i do objeto.
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7.7.1.3. Com efeito, a partir da transcrição de tais dispi>^içõi'h normativas, umciiii-se que a previsão
do art. 48, m, da LC 123/2006 não é absoluta e inexorável, podendo ser afastada no caso concreto
caso exista a devida motivação nos autos do procedimento licitatório.

SECÂO Vin - DA NEGOCIAÇÃO
8.1. Encerrada a etapa competitiva de envio dos lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licíiante que tenha o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta,vedada a negociação em condições diferentes das previstasno edital.
8.1.1. A negociação será realizada por meio do .sistema e poderá .ser acompanhada pelos demais
licitanles.

8.1.1. O prazo para manifestação da licilante será de até 1 (uma) hora, contado da solicitação do
pregtwíro no sistema, para o envio da proposta readcquada e, se m-cessário, dos documentos
complcrnentares, adequada ao último lance ofertado após a negociação da proposta, sob pena de
desclassificação, conforme legislação vigente.
8.2.No julgamento das propostas, o pregoeiro examinara a proposta cla.ssificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art.7-' e no 9§ do arl.26,e verificara
a habilitação do licitantc conforme disposições do editai,

SECÂO IX - DO lULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, após negociação de proposta, deverá
encaminhar a proposta de preço readequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de 1(uma)
hora, contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção no sistema Hcitacocs-e. Só
será permitido o encaminhamento por e-mail, quando forexpressamente aceito pelo Pregoeiro.
9.2. A Proposta de Preços readcquada deverá .ser enviada devidamente preenchida, em um úniar
arquivo, para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word",
"Excel", "Adobe Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactadoa critério do licitante.
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as e.specificações técnicas do
objeto.
9.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final .superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apre.sentar preço manifestamente
inexequível.
9.5. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisóriosou de valorzero, incompatíveis comos preços dos ínsumose saláriosde mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nãi) tenha e.slabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e in.stalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
9.6. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos perlencenle.s ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
9.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização do diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio nosistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, ea ocorrência será registrada
em ata.

9.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digitai complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da
proposta.
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9.9. O prazo estabelecido poderá serprorrogado pelo Piegoeiro por solicila^-ào justificada do lidtante,
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
9.10. Dentre osdociimenlo.s passívei.s de solicitação pelo Pregoeiro, dcstacain-.se os queconti-nham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante o procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meioeletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicado-s pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulteriorenvio pelo sistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.
9.12. Não se admitirá proposta que apresente valore.s simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiai.s e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncieà parcela ou à totalidadede remuneração.

5ECAO X - DA HABTLITACAO

10.1. RELATIVOS AHABILITAÇÃO JURÍDICA

10.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula de identidade do
titular.

10.1.2. Ao constitutivo, e.statuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos
comprobatórios de eleição de seus administradores.
10.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociednde.s civi.s, acompanhado de prova da sua
diretoria em exercício.

10.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade e.strangeira em funcionamento
nopaís e ato de registro ou autorizaçãopara funcionamento expedido peloórgãocompetente, quando
a atividade assim o exigir.

10.1.5. Para efeito de comprovação da qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte, o
licitante deverá apresentar documento da Junta Comeicial conforme a Instrução Normativa n"103, de
30de abril de 2007, expedido pelo Departamento Nacional de Kegistro do Comércio - DNRC.

10.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPl).

10.2.2. Prova de inscrição no cadastro de conlribuinte.s estadual ou municipal, .se houver, relativa ao
domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.

10.2.3. Provade regularidade peranteas FazendasFederal, Estaduale Municipal do domicilio ou sede
do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND e CDA).
10.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no ciimprímenlo dos encargos sociais instituídos por
lei.

10.2.5. Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termosdo Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decrcto-Lei n" 5.452, de T-' de maio de 1943,de acordo com a Lei n" 12.440/2011.
10.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho,
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10.3. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FLNANCEIRA
10.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa ao último
exerdcio social exigível, apresentado na forma da lei;

10.3.1.1 Na habilitação não será exigida da microemprcsa ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exerdcio social.
10.3.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, recupcraçàci judiciai ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da licilante.
10.3.3. Os documentosexigidos na Condição anterior deverão comprovar:
10.3.6. Patrimônio Líquido(PL) de 10% (dez por cento) do valorestimado da contratação.
10.3.6.1. O valor do patrimônio líquido a que se refereo item anterior a 10"ó (dez por cento) do valor
estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apre.sentaçào da
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta d.ilii através de índices oficiais, consoante
§ 3 do artigo 31, da Lei 8.666/93.

10.4.Sociedades regidas pela Lei 6.404/76 (sociedade anônima):
10.4.1. Apresentar publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação ou
ainda por fotocópia autenticada das demonstrações acima, devidamente regi.stradas no junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.

10.5. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, NÃO USUÁRIAS do Sistema Pública de
Escrituração Digitai- SPED CONTÁBIL:
lü.5.1. Apresentar por fotocópia autenticada das dcmonstraçòe.s acima, dexldamente registradas na
junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente.
10.5.2. Fotocópia autenticada dos Termos de Abertura e de Encerramento do ii\ ro Diário do exercício
.social, devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa proponente ou
em outro órgão equivalente,
10.5.3. Fotocópia autenticada do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício,
extraídos do Livro Diário do exercício social, mostrando a página onde os mesmos encontram-se.

10.6. Sociedades limitada (LTDA), empresários (Art. 966 da Lei 10.406/2002), optantes ou não pelo
regime estabelecido da Lei Complementar 123/2006, USUÁRIAS do Sistema Público de
Escrituração Digital- SPED CONTÁBIL:
10.6.1. Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício, bem como os Termos de
Abertura e de Encerramento do livro Diário do exercício social, devidamente extraídos do Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED CONTÁBIL;
lü.6.2. RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DiGiíAL, do Livro diário do
exercício social, devidamente expedido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED
CONTÁBIL;

10.7. Empresas constituídas no exercício em curso ou imediatamente anterior:

IÜ.7.I. Para as empresas constituídas no exerdcio em curso ou imediatamente anterior, em
substituição ao Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resiiliado do Exi.-rcicio exigido será exigido
o balanceie desde o início das atividades até o último dia do mês anterior ao da abertura do presente

''cnauc Riit MriUi I' 1'• ' ncti • C-1.' •
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certame, devidamente assinados e carimbados pelo responsável lécnico pela contabilidade e pelo
representante legal da empresa.

10.8. Consoante Acórdão 116/2016 do Tribunal de Contas da União, em conjunto com o art. 31,1, da
Lei de Licitações, a partir de 30 de abril, os balanços patrimoniais do ano anterior é que devem ser
analisados na fase de habilitação. Para as empresas vincuiadas ao Sistema Público de Escrituração
Digital, será considerado o último dia de maio.

10.9. De acordo com a Medida Provisória 931/2021 será assegurado o prazo de 03 (três) meses para
as empresas que não concluíram a elaboração social dos demonstrativos contábeis, bem como os

resultados do desempenho operacional e apresentação do balanço couiercial referente ao exercício
anterior encenados entre 31 de dezembro de 2019 até 31 de março de 2021.

SECÁO XI - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

II.1. Apresentar um ou mais atestado (s) e/ou declaração (õe.s) de capacidade técnica, expedido (s)
por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado, cm nome da lidtanle, que comprove que já
executou objeto compatível ou similar.
11.1.1.Os atestados deverá(ão) conter o nome, endereço, telefone de conlato do(s) aleslador(es), ou
qualquer outra forma de que a Comissão de Licitação pt)ssa valer-se para manter conlato com o(s)
declarante(s);

SECÀO xn - DO RJLGAMENTO DA HABILITAC.ÀO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitanfe detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descuinprimento das
condições de participação, especialmente quanto a existência de sançãoque impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: a) SICAF -
Cadastramento Unificado de Fornecedores;

b) CadastroNacional de Condenações Cíveis por Atosde improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php:

c) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.
12.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitanle e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as .sanções impostas ao
responsável pela prática de atode improbidade administrali\'a, a proibição de contratarcom o Poder
Público, inclusive por intermédiode pessoa jurídica da qual si?ja sócio majoritário.
12.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
I - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socletário.s, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

II - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,
IlI-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante como inabilitado, por falta de
condição de participação.
12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44e 45da Lei Complementarn ' 123, de 200h, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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12.4. Édever doüciíante atualizar previamente ascomprov ações para i.|ue estejam vigentes nadata
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresenlação da proposta, a
respectiva documentação atualizada.

12.5. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçao do licitante, exceto se a
consulta aos sites eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a (s) certidão (ões) válida (s), conforme art. 43, §3', do Decreto 10.024, de 2019.
12.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentadt)s, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena do
inabililação.

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais nâo-dígitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.
12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação do CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.10. Serão aceitos registros de CNPj de licitante matriz e filial com diferenças de núrneros de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FCIS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.11. Conforme o Decreto Municipal n- 9.177/2009 é de responsabilidade da empresa licitante a
manutenção das datas atualizadas dos documentos,

12.12. Os documentos solicitados que forem emitidos pela Internet, NÃO precisam de autenticação
em cartório, o Pregoeiro conferirá a autenticidade via Internet.
12.13. Os documentosque não constarem em seu textoos prazosde validadedeverãoserapresentados
com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua emissão, a exceção de atestado de
capacidade técnica.

12.14. CONDIÇÕES EXCLUSIVAS PARA A HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS EEMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

12.14.1. Para ter direito aos benefícios previstos na Lei Complementar n'' I23/20üh, as microempresas
c empresas de pequeno porte, que exerçam atividade comercial, deverão apresentar, quando
solicitado pelo pregoeiro. Certidão expedida pela Junta Comercial. No caso de microempresas e
empresas de pequeno porte que atuem em outra área que não a comercial, deverá ser apre.sentado,
quando solicitado pelo pregoeiro documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas. Sc-
houver interesse, em substituição aos documentos citados.

12.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidadefiscal e trabalhista,a mesmaseráconvocada para, noprazo de 2 (dois)dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização, conforme previstona Lei nM3.979/2021.
12.16. A não regularização da documentaçãono prazo previsto, implicará na decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. SI da Lei n" S.6(i6/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na urdem de classificação, para a assinatura do
contrato, ou revogar a licitação, nos termos do art. 43,§ 2"tia Lei Complementar ii" 12.3/2006.
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12.17. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
12.17.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação, DESDE QUE
ENVIE O CERTIFICADO DO SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos
dados constantes dos sistemas.

12.17.1.1.Será inabilitado a licitante que não comprovar sua liabililaçào, seja por nào apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
12.17.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

]2.17.3.Caso seja verificado que os documentos de habilitação e propii.stas sejam apenas simples
cópias, a licitante arrematante terá o prazo de 01 (um dia util) para encaminhar todos us documentos
devidamente autenticados pelo sistema licitacões-e, ou apre.sentar ao pregooiro responsável pelo
pregão na Comissão de Licitação- CPL/PMP/Pl, localizada na Rua Senador Gervásio n -598, centro,
Piracuruca, PI., no horário das 07h30min às 131i30min,para a sua autenticação.

SECÂO Xlll - DA IMPUGNACÀO E ESCLARECIME.N IGS AO EDITAL

13.1. Até 2 (dois) dia útil antes da abertura da sessão pública, qualquer pessoa, lísica ou jurídica,
poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereçoeletrônico cpl.piracurucaCãliotmail.com, das 7h30min até às 13h30mÍn, no horário
oficial de Brasília/DF, em consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n-926, de 2021.

13.2. O Pregoeiro, auxiliado pelosetor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da impugnaçào.
13.3. Acolhida a impugnaçào contra este Edital, será designada nova data para a reali/ação do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração nào afetar a formulação das propostas.
13.4. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 1 (um) dia útil antes da
abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço cpl.piiacuruça("'hotmail.com, das
7h30min até as 13h30min, no horário oficial de Brasília/DF.

13.5.0 Pregoeiro, auxiliado pelosetor técnico competente, responderáos pedidosde esclarecimentos
no prazo de 1 (um) dia útil, contado da data de recebimento do pedido.
13.6. As respostasàsimpugnações e aos esclarecimentos soiicitado.s serão disponibilizadas no sistema
eletrônico para os interessados.
13.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

SECÂO XIV - DO RECURSO

14.1. Declarada à vencedora, o prazo paraa manifestação da intenção de interpor recurso seráde 12
horas a partir da declaração de vencedor pelo Pregoeiro em sessão. Sendo-lhe facultado juntar
memórias no prazo de 01 (um) dia útil. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apre.sentaras
contrarrazões em igual prazo, que começará a correr do lérmino do prazo do recorrente, em
consonância com a Lei 13.979/2021 e a Medida Provisória n'' 926, de 2021.

14.2. A sessão pública do item anterior reíere-se à alteração de fase "ARREMATANTE" para
"DECLARADO VENCEDOR".

14.3. As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no item
na Comissão de Licitação da PMP/Pl o no sistema licilaçõe.s-e.
14.4.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação ao vencedor do certame.
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14.5. Os recursos contra decisões do pregociro terão efeito suspensivo.
14.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apena.s dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.7. Não serão conhecidas as impugnações e os recurso.s apresentados fura do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
14.8. Serão aceitos intenção de recurso no campo especifico ilo sistema licitações-e, ou atravé.s de e-
mail cpl.piracurucagfhotmail.com em nome do Pregoeiro designada para o presente processo
lidtatório.

SECÂQ XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÜBÍ.ICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve? à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria .sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.3. Todos os lidtantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.4.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-maii. ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento lidtatório.

SEÇÃO XVI - ADTUDÍC.ACÂO E HCIMOLOGACÃO
16.1.0 objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver reciir.so indeferido,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
16.2.A homologação deste Pregão compete ao a Autoridade Superior.
16.3.0 objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora.

SECÂQ XVII - DISPOSIÇÕES KINAÍ.S

17.1. Fica condicionado ao órgão requisitante da licitação todos os aspectos legais referentes à
CONTRATAÇÃO e GERENCIAMENTO DE ATA DEREGISTr-tO PREÇOS, quando houver.
17.2. A Prefeitura Municipal de Piracuruca poderá editar normas complementares ao disposto neste
Edital, que produzirão efeitos c.v-jmíiic.
17.3. Informações complementares e especificas desta licitação estãodisponíveis no ANEXO I - Termo
de Referência, considerada parte específica deste Eilifal.
17.4. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no LICIT.AÇOES-E e as
especificaçõesconstantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que
os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.
17.5. Efacultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção do
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proce.sso, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da .cessão pública.
17.6. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de
razõesde interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinentee
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
17.7. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato.

17.8. Os licitantes não terão direito à indenização ein decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver,
comprovadamente, suportado no cumprimento do contrato.
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17.9. A participação na licitação decorrente deste Termo implica emconcordância tácita, por parte do
lidtante, com todos os termos e condições deste Termo de Referência e do F.dilal e das cláusulas
contratuais já estabelecidas.
17.10, Os casos omissos serão submetidos a parecer do Ór^âo Jurídico da Prefeitura Municipal de
Piracuruca, por meioda ProcuradoriaGeraldo Município - PGM -c resolvidos de conformidade om
o preceituado na Lei Federal n'' 10.520/02, Decreto Municipal e subsidiariamente pela Lei Federal n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislação vigente.

SECÀO XVm - LISTA DE ANEXOS

18.1. Integram este Edital os seguintes Anexos, além de outro.s porventura mencionados na Parle
Específica deste Edital;
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNOA;
ANEXO II: FORMA DEAPRESENTAÇÃO DAPROPOSTA IlE PREÇOS;
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IV:MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO
XXXm DO ART. 7-' DACONSTITUIÇÃO FEDERAL DE1988;
ANEXO VI:DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO;
ANEXO VII: MINUTA CONTRATUAL.

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1-DO OBJETO.

1.1 Determinar as especificações básicas necessárias para a realização de licitação, com preços a
serem registrados em ata, para futura aquisição parcelada de licitação paraexecução dosserviços de
limpeza de fossas sépticas c serviços de dedetizaçào para as secretarias, fundos e órgãos do
Município de Piracuruca-PL conforme quantidadee especificações contidas noTermo de Referência
e Edital.

1.2Os serviços obedecerão às disposições constantes no Termo dc Referência a seguire aos requisitos
definidos no Edital.

2. JUSTIFICATIVA;

2.1 Os serviços são necessários para controlede pragas e vetores nos prédiose instalações públicas,
bem como no esgotamento das fossas sépticas. Assim, faz-se necessário a realização dos
procedimentos legais para contratação de empresa especializada na cxeaiçào dos serviços de
dedetizaçàoe esgotamentode fossas sépticaspara atender as necessidades das Secretarias, Fundos e
Órgãos doMunicípio de Piracuruca-PI.

2.2 O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica pela necessidade de aquisições Irequentes e
pela impossibilidade de sc definir previamente o quantitativo a ser demandado por esta

('i,'nuidc km MriTn 1 r" i
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Municipalidade, conformo disposto, respoctivamento, nos incisos 1 o iV, do art. 2-, do Decreto
Municipal n®068/2ü13.

2.3 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bom comum, para fins do
contratação por meio de registro de preços, consoante exigido no Art. 15,11 da Lei n"8.666/93.

2.4 O objeto deste Termo de Referência enquadra-se no conceito de bem comum, para fins de
contratação por meiode registro de preço.s, consoante exigido no Art. 15, II da Lei n"8.666/93.

2.8 O julgamento por lote tem por fundamento, as disposições contida.s no Ari. 5" do Decreto n '̂
068/2013, uma vez que a reunião dos itens em lotes com a mesma natureza, não restringe a
participação dos interessados, visa estimular a competitividade e, consequentemente reduzir os
custos dos materiais a ser adquiridos pelo município, posto que, o licitante vencedor, terá a
possibilidade de diminuir os preçosda logística envolvida no fornecimento dos materiais, em sintonia
com as regras de mercado, que possibilita a conces.são de descontos de acordo com o volume de
vendas.

1 - FUNDAMENTAÇÃO

Art. 15, § 7® da Lei Federal n» 8.666/93, c/c art. 9°, 1, do Decreto Federal 5.450 de 31 de maio de

2005, Art. 4°, IH, "a" do Decreto Estadual n°11.346 de 30 de março de 2004

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO:

I LOTE I - EXECUÇÃO DOSERVIÇO PE ESGOTAMENTO DE FOSSA SEITtCA
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT | VALOR UNIT

Serviço ile Limpczn (csgotaiiwiito) lie
Fossas Sépticas.
OBS: cusU) dos son-iços dovcrài) esl.ír

inclosas, os despesas a>m pessoal, EI'l, SIHX) nv^ Ks.silMlll
corabusliveis, enfim iodas as despesas,
diretas o indiretas, que incidam sobre a
execução dos serviços.
0BS2; A deslinação final do materini

coletado em conformidade com as regras de
proteção ao meio ambiente é

responsabilidade eNclusIva do contratado,
respondendo excliisiviiinento por lodo o
qualquer dano caiis.ulo a contratante,
terceiros ou no meio ambiente.

V/tLOK TOTAL DO LOTE I (cento e sessenta mil reais)

2ÍHX) nv^

VALOR UNIT. M»

K>.silM'll

LOTE n-EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE DETETIZAÇÃO
:: DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS I QUANT | VALOR UNIT. \P

Serviço ile Deiielização ilc l'rêdios,
Esjiaços ou Imóveis Utifíriidi).'' pela
Aííinmi.slrrtfiio PiíWicm/c Pi><iCTir«cn-PJ. 35.UiX>m' R$4,51)

OBS: No custo dos serviços deverão estar
inclusas, as despesas com pe.ssoal, EPI,
combustíveis, produtos químicos, enfim
todas as despesa.s, liirel.is e indiretas, que
incidam st>brc a execução <i()s .serviçx>s.

VALOR TOTAL DO f.O ÍT // Icento c ciiiíiueiilu e sete mil e ipúiihenlos reais)

Ilii.i Kn* Hkiu ! • i I' * , riiM - l'íf;rcuj'ii.;,i r: Mit.iji lO-

VALOR TOTAL

KS i60.1HX).l«)

VALOR TOTAL

R$ 157.3ÜÜ,0(I
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3.1 A prestação dos serviços pressupõe o cumprimento dos requisitos indispensáveis, paraque
a empresa licitanle possa se habilitar a participar do certame, sendoque a falta de qualquerum
deles implica na sua total inabilitação.
3.2 Para execução dos serviços a contratada deverá dispor de equipamentos compatíveis para
perfuração do poço artesiano na bitola compatível com os equipamentos necessários para
implantação de bombas submersas, se responsabilizando pela substituição de equipamentos
que apresentarem defeitos ou imprestáveis para execução dos serviços.
3.3 Para execução dos serviços a contratada ficará responsável pelos maquinárlos para
perfuração dos poços, responsabilizando-se, inclusive pelas despesas de locomoção das
máquinas, combustível, operadores c demais despesas que possam incidir direta ou
indiretamente na execução do objeto.
3.4 Em cada perfuração de poço artesiano, serão indicados pela contratada e aferida pela
contratante por conta da contratada as despesas para revestimento dos poços da superfícieaté
a rocha, evitando assim, desmoronamentos que possam comprometer o uso e até mesmo causar
o aterramenlo do poço artesiano perfurado.

3..3 A prestação dos serviços deverá ser executada, obrigatoriamente, na forma abaixo:

a) O serviço será executado seguindo uma programação mensal fornecida pela Secretária
Requisitante, ou a qualquer tempo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o
chamado;

b) A cada limpeza a Contratada deverá deixar o local limpo e organizado;
c) O local de execução do serviço deverá ser isolado para prevenção de acidentes e os
trabalhadores deverão usar os EPRS: Calça e camisa de manga comprida em algodão,
capacete com julgar, botas, óculos de segurança, protetor auricuíat e demais meio de
proteção;
d) A coleta, transporte e descarte do material será de responsabilidade da empresa
contratada, que deverá dar ao mesmo uma destinação ecologicamente correta;

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA

3.1. A escolha da modalidade de licitação a ser realizada obsiTva no que tange o Decreto Federal
N° 10.024 de 20 de setembro de 2019.

§ 3^^ Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e
contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto noscasosem que a lei ou a regulamentação específica que di.spuser
sobrea modalidade de transferência discipline dc forma diversa as contratações com os recursos do
repasse.

3.2. A realização do certamelicitatório por SRP permitiráà Administração o planejamento dosuas
contratações ao longodo prazo de vigência das Atas de Registro de Preçose a realização do certame
sem a necessidade dc prévia reserva orçamentária (Orientação Normaliva n" 20 da .AGU), além de
permitir a futura adesão de outros órgãos c entidades da Administração Pública interessados na
aquisição. A utilização do SRP traz inúmeras vantagens para a Administração Pública, tais como a
economia de recursos pela redução do número dc licitações, a pralicidade na contratação e a
possibilidade de adesão futura de órgãos que não tenham tomado parte do processo licitatório.
3.3. O sistema também traz beneficio aos fornecedores, visto que o preço registrado terá
preferência, em igualdade de condições, sobre os preços obtidos por outras modalidades de licitação.
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4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.1. O critério adequado para julgamento da licita<;Õo é o menor prei,d por LOTE sendo elesda
mesmanatureza,a licitação por loteé maissatisfatória, por consolidaras entregasa partir de um único
fornecedor vencedor do referido LOTE, gerando assim maior eficiência na gestão contratual, bem
como no processo de entrega, haja vista que é notório o fato de que .nr se utilizar de muitos
fornecedores para entrega, auinenla-se a incidência de possibilidades de atrasos, resultando em
necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a consolidação de todos os itens
relacionados ao LOTE para a localidade aplicada, consequentemente causando transtorno para a
administração.

4.2. Ademais, ressaltamos que ao agregar o quantitativo de recursos dentro de LOTE, conseguem-
.se maiores vantagens nos preços em relação à compra segmentada, pois há um montante maior de
produtos da mesma natureza a serem adquiridos em determinado fabricanle, atendendo o princípio
da razoabilidade e da economicidade para a Administração. Assim se faz necessário a aquisição em
questão por LOTE na modalidade 1'REGÀO ELETRÔNICO, pelo sistema deREGISTRO DE PREÇOS,
considerando o valor médio unitário de cada item baseado na Planilha Comparativa de Preços .Anexo
I constante nos autos, elaborada a partir de orçamentos junto às empre.sas do ramo.

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (do/c) meses,
incluídas eventuai.s prorrogações, em conformidade com Artigo 12 do Decreto 7.892, de 21.01.2013,
que regulamenta o Sistema de Registro de Preçose conforme o Inciso01 do Parágrafo 3'- do Artigo 13
da Lei 8.666, de 21.06.1993.

5.2. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência da PREFEITURA DE PIRACURUCA, desde que de\'idarnente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na legislação pertinente.
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc- Preço.s, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com a PREFEITURA DE PIRACURUCA.
5.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na Ala de Registro de Preços pela PREFEITURA DE PIRACURUCA
5.5. Asadesõesà Atade Registro de Preços são limitadas, na totalidade, ao noináximooquínluplü
do quantitativo de cada item registrado na Ala de Registro de Preços para a PREFEITURA DE
PIRACURUCA, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente
aderirem.

5.6. Ao órgão não participante que aderir à ata compelem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias coniralaçõcs, informando as ocorrências a
PREFEITURA DE PIRACURUCA.

5.7. Após a autorização da PREFEITURA DE PIRACURUCA, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada num lapso de até 90 (noventa) dias. observado o prazo de validade
da Ata de Registro de Preços.

tiai fciichiL* ItiH {Vdn I''
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VI - Obrigações da contratada

6.1. Cumprir fielmente o estabelecido no Edital e seus anexos.

6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte o contrato, sem prévia e expressa anuência da
contratante.

6.3. Substituir, sempre que exigido pela contratante e independentemente de justificação por
parte desta, qualquer empregado da contratada em serviço na Prefeitura de Piracuruca, cuja
atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou
insatisfatórios à disciplina da repartição ou no interesse do serviço público.

6.4. Manter durante a vigência do contrato, compalibilidades com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o
artigo 55. Inciso XIII, da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

6.5. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previstos na legislação, obrigando-se a
saldá-los na época própria, sendo que a sua inadimplência com referência aos encargos
e.stabelecidos, não tran.síereà administração a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá
onerar o objeto do contrato, razão pela qual a mesma renuncia expressamente a qualquer vínculo
de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante.

6.6. Credenciar preposto junto à contratante, no dia da assinatura do contrato, o qual
representará a contratada durante a execução do contrato.

6.7. Não transferira outrem no lodo ou em parte os serviços eonlratados, sem previa e expressa
anuência da contratante, exceto no caso de serviços especializados, desde que a contratada
assuma total responsabilidade pelos mesmos.

6.8. Fornecer e utilizar, sobsua inteira responsabilidade, toda a ci>mpetentee indispensável mão-
de-obra habilitada, adequadamente selecionada e necessária, atendidas, sempre e regularmente,
todas as exigências legais pertinentes como ônus trabalhista, encargos sociais, tributos,
indenizações e seguros contra acidentes.

6.9 Não veicular publicidade a cerca da contratação, salvo prévia autorização da contratante.

6.10 Quando for o caso e no que for aplicável, cumprir e fazer cumprir por parte de seus
empregados e prepostos, as normas da contratante.

6.1 i Assumir inteira responsabilidade pelos serviços que prestar.

6.12 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

6.13 Repor no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto pertencente à contratante,
comprovadamente danificado por seus empregados e/ou proposto.

6.14. Adotar Imediatamente, após recebimento de autorização para inicio da prestação dos
serviços, as medidas requeridas, informando em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo
que impossibilite assumir o estabelecido.

6.15 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância às normas
legais e reguíamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica.

6.16 Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perleita ordem.

!'u «. nefifv í. í: '
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6.17. Implantar adequadamente a supervi.são permanente dos servi^^os, de forma a obter uma
operação correta e eficaz.

6.18. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da contratante, relativamente à
prestação dos serviços.

6.10. Responder por todos os danos causados por seus empregados, voluntária ou
involuntariamente a União ou a terceiros, na prestação dos serviços contratados, inclusive por
acidentes, mortes, perdas ou dcstruiçòcs, isentando a municipalidade de todas e quaisquer
reclamações que possam surgir.

6.20 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no certame licitatório.

6.21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas do recolhimento dos encargos sociais dos seus empregados à disposição
da contratante;

6.22 Desempenhar as rotinas de manutenção constantes deste contrato;

6.23 Executar os serviços ora licitados dentro de elevados padrões de qualidade com
equipamentos apropriados em quantidade compatível com o volume global da demanda.

6.24 Manter seus empregados, quando em serviço, uniformizados, limpos e em atitude do
urbanidade e respeito.

6.25 Exercer suas atribuições em perfeita consonância com os dispositivos regulamentares da
administração do edifício, sob pena de se constituir em inadimplência contratual;

6.26 Manter inalterados os preços e condições propostas;

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7. São obrigações da CONTRATANTE;

7.1pagar o preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

7.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e ineíuído.s na relação de
pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto do presente
contrato;

7.3. prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pelos empregados da CONTRATADA;

7.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a prestação dos
serviços referente a garantia do objeto do presente contraio, verificando sempre o seu bom
desempenho;

7.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, do ftirma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

!su;» KiJl Hnto i ^ l';, * - !';t uv, .:ç„ 1' l»..
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7.6. fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à
continuidade da manutenção e prestação dü.s serviços referente a garantia dos ben.s, que,
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Contratante, não deve ser
interrompida;.? acompanhar e fiscalizar o recebimcnlo.s dos materiais;

7.7. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento á PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

7.8. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

7.9. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela
CONTRATANTE.
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» xxx /2021 PREGÃO ELETRÔNICO N" Oxxx/2021
REGISTRO DEPREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA xxxxxxxxxxxxx.
VALIDADE: 12 ( DOZE ) MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA - PIAUlí, pessoa jurídica de direito público,
CNPJ 05.811.724/0001-39, como sede administrativa na Cidade de Piracuruca-PI, representada
neste ato por seu titular brasileiro, casado, RG e CPF

residente e domiciliado no na Av bairro

nesta Capital, doravante denominada DETENTOR/CONTRATANTE,, e de outro
lado, a empresa , estabelecida na ,

inscrita no CNPJ sob o n.° e com Inscrição Estadual n® , doravante

denominada BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, neste ato representada por seu

, , , portador da Cédula de Identidade n." e
CPF n.»

, residente e domiciliado na , com fundamento no Processo

Administrativo n® AL-12306/17, Pregão Eleti-ônico n." 003/2017, na, forma da Lei n" 10.520, de
17/07/02 e. Decreto Federal 5.450. de 31/05/2005, Decreto Federai 5.504, de 05/08/2005, Lei

Estadual 6.301 de 07/01/13.Dec. Estadual n" 11.346 de 30/03/04, Decreto Estadual n" 11.319/04,

subsidiariamente a Lei n® 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame, para

I-OBJETO

O objeto desta Ata é o registro dos preços resultantes das negociações oriundas do Pregão
Eletrônico n® 003/17, com objetivo de disponibilizar a e/ou
Órgãos aderentes, preços para posterior e oportuna contratação de empresa para

- a serem entregues em sua totalidade, parceladamente ou não os
preços registrados nesta Ata.

O LOTE DOS SERVIÇOS SERÃO DE ACORDO COM O TERMO DE REFERENCIA/PROIETO

BÁSICO

l.l.l - OS bens , objeto desta licitação será solicitada diretamente à(s) detenlüra(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, aliigueres ou ônus, de qualquer natureza,
conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constante.s das relações do
anexo I deste edital.

1.1.2 - Todos os ônus decorrentes do reparo ou substituição de maferiais fornecidos deverão ser
realizados às exclusivas expensas da(s) detentora(s) da(s) Ata{s) de Registro de Preços, sem
quaisquer ônus ou cncargo.s para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo de
05{cinco) dias úteis, contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s) detentor(es).
I - Os serviços e se for o caso os materiais deverá ser entregue, após solicitação formai,
gerenciado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PlRACURUCA - PIAUÍ para qualquer das
unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades requisitantes,
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dentro do Município de Piracuruca-PI. Caso a solicitai;ào refira-se à entrega a ser realizada em
municípios diversos da Capital, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer os custos
exclusivamente indispensáveis relativos ao frete, valores i^iie deverão passar sob o crivo do
órgão/ente solicitante.

1.3 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) delentorn(s) se obriga(m)
adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória
prestação dos serviços objeto desta Ata, de forma que, em nenhuma hipótese, o abastecimento
das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de continuidade.

1.4 - A não se obriga a firmar as contratações que poderão advir do Registro de
Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

2. DA SOLICITAÇÃO. E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORMECIMENTO

2.1. Da Solicitação:

Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente -
contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de
fornecimento, com conseqüente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta
formulada à , responsável pelo gerenciamento do Sistema.

2.2. Da Prestação de Serviço

Caso seja necessário prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes deverão
emitir Ordens de Serviço (OS) - ou instrumento equivalente - contendo quantidade,
discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fornecimento, com conseqüente
Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois de consulta formulada à
responsável pelo gerenciamento do Sistema.
Os serviços serão executados em conformidade com o Projeto Básico/ Termo de Referência
nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3. DO MATERIAL

3.1 O material, peças, a ser fornecido, no caso de não estejam previstos na substituição de
acordo com o Projeto Básico/Termo de Referencia, deverão ser precedidos de autorização
previa do Setor de Manutenção e aprovados pela Direção Administrativa da

e em total conformidade com as especificações constantes do anexo I do
edital de Pregão Eletrônico em tela.

4. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1 O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da publicação da respectiva Ata,, podendo ser prorrogada, por até idêntico período,
desde que haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitação da parte,

conforme prevê §1" do art. 3® da Lei Estadual n® 6.301 de 07/01/13 c/c o parágrafo único do art.

20 do Decreto Estadual n® 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por escrito,
seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, antes do término da vigência desta Ata. A
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auséncia do pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo
critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitenr, descabendo à detentora o
direito a qualquer recurso ou indenização.

4.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, no atendimento de interesse

público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso, prossiga na
execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar brusca
interrupção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada, na forma
do subitem acima.

5. PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA

5.1. Retirada/recebimento da OS e respectiva Nota de Empenho: Até 03 (três) dias úteis,
contados dos respectivos pedidos.

5.2 Para retirada de cada OS e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a
unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a critério
da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADES REOUISITANTES :

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela ou pelas
Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado, inclusive
entidades da Administração Indireta interessadas, durante a sua vigência, desde que com a
devida anuência da(s) detentora(s).

7. PENALIDADES

7.1 A licitante que deixar dc entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fiaude
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ, impedindo de licitar e/ou contratar pelo pra^o de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla
defesa, e sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts. 81,87, 88 e seus
parágrafos, todos da Lei Federal 8.666/93.

7..1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens e/ou serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o ümile correspondente a 15
(quinze) dias; e
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16- (décimo sexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31" dia (Irigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a coiilraUmle rescindirá o contrato
correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n- 8.666/93.
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7.4. Será aplicada a mulla de 1,5% (um e meio por cenlrti) .sobreo valor da contratação,
quando a contratada:
n) prestar informações inexatas ou obstacular o ace.sso à fiscalização da contratante, no

cumprimento de suas atividades;

b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração à.s normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

7.5 5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços cm desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas

expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção do qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigaçeão da contratada em reparar os danos cau.sados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia,
dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
ii.l) descumprimento das obrigações assumidas conlratualinenle ou nas licitações, desde cjiie
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
a..l) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada nos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contraio, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimaçào;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.l)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.I.I) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado prejuízos significativos para a PREFEITURA MUNJCIP.AL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ;

b.1.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela

contratante;
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b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;b.2.3) ensejar
o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
bJ) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;
b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando suo substituição *)u correção no prazo
determinado pela contratante;
b.j.3) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras
irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitatório;
O independentemente das sanções advertência, muita c impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitanto ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas o danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
C.1) civilmente, nos lermos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes
que tal penalidade seja descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PREFEITURA MUNIQPAL DE
PlRACURUCA - PIAUÍ, após garantida prévia c ampla defesa à contratada, no respectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade , cujo
prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3"do art. 87 da Lei Federal n"
8.666/93.

7.10. As multas administrativas prcvi.stas neste instrumento, não tem caráter compensatório e
assim, o seu pagamento não eximirá a contratada do responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

7.11 Dasdecisões de aplicação das penalidades, caberá recurso no.s termosdo inciso XVli do arl.
4^'da Lei 10.520/02c/c art. 109 da Lei federal n"8666/93, (»bservados os prazos fixados no primeiro
diploma;

7.12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-simile, correio eletrônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça
iniciai original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

8. CONDIÇÕES DE RECFBIMENTO DQ OBTETO CONFORME PREÇOS REGISTRADOS NA

ATA:
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8.1 . O objeto da Ata de Registro de Preços será recebido pela unidade requisitante,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei n" 8666/93, com as alterações introduzidas
pela Lei federal n" 8.883/94 e demais normas pertinentes, dependendo da necessidade e
complexidade do objeto.

8.2. O fornecimento do objeto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conforme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho
prévio, acompanhado da fatura ou nota fiscal de serviços.

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento do
objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares para cumprimento
das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será interrompida,
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas.

9.2. O pagamento será efetuado preferencialmente por créditíí em conta corrente,
excepcionalmente, por cheque nominal, observados os termos da legislação vigente.

10. READEOUACÀO DE PREÇOS

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequaçào dos preços vigentes conforme
previsão editaiícia ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à
espécie. Em especial os paramentos do preço SINAPI mantido pela Caixa Econômica Federal
para a praça de Piracuruca-PI

10.2. O diferencial dc preço entre a proposta iniciai da detentora e a pesquisa de mercado
efetuada à época da abertura das propostas, bem como evotUuais descontos concedidos pela
detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da Ala de
Registro de Preços, assegurado que fica o reajustamento após doze (12) mese.s.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compatíveis com
os preços de mercado. Independente dc provocação da no caso de redução nos
preços dc mercado, ainda que temporária, a detentora obrigo-.se a comunicar a o
novo preço que substituirá o então registrado, podendo esta agir de ofício.

10.2.1.1.Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não
repassada à Administração, ficará obrigada a restituição do que linha recebido indevidamente.

10.4. O acompanhamento dos preços pela não desobriga as unidades
requisitantes de efetivarem pesquisa de mercado previamente à contratação.

11. RESCISÃO DA ATA DE REGl.STRO DE PRECO.S

Kijri TcfUhlc !<n> l<i\V.<
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A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas,
n.l. Pela quando:

n.1.1. a detentora nlo cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Admini.stração não aceitar sua justificativa.

11.1.3. a detentora der cau.sa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro de
Preços;

11.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução tola! ou parcial da ata (OF ou NE);

11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores ao.s praticados pelo mercado c a
detentora não aceitar sua redução;

11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela
Administração;

11.1.7. sempre que ficar constatado que a detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.

n.l 8 a comunicação de cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item
anterior, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento à
Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. No
caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por publicação no DOE/Pl, pelo menos por uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado dez dias após a publicação.

11.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços, sem prejuízos das sanções
cabíveis.

11.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das pen.alidades
previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.

11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com funtiamento no artigo 78, inciso
XV (por fato da contratante), da Lei n''8666/93 devora ser notil içada expressamente a contratante,

no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.

11.3. A a seu critério, poderá convocar, pela ordem, a.s demais
licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do objeto da Ata de Registro de Preços,
desde que concordem com o fornecimento nas mesmas condições propostas pela(s) detentora(.s).

12. AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. OBIETO DA ATA E EMISSÃO

KUA I envide i^rl I' I ..1''
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DA RESPECTIVA NOTA DH F.MPHNHO:

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta
a qual pertencer a unidade requisitanle ou por quem aquele delegar competência para fazè-lo,
mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado em
ata encontra-se compatível com o de mercado.

12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial,
bem como a elaboração de contrato.s, quando couber, serão, igualmente, autorizados pelo Titular
da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência.

12.3. A contratação do objeto com preço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para tal o
Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia inlere.ssada, ou, ainda, a
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos podores.
12.4 Caberá so Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização contratual e
recebimento dos serviços.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento da
nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de Registro de
Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar e.xclusivamentc
o registro de preço, uma vez que e.sle não apresenta compromisso de aquisição, podendo cancelá-
lo a qualquer momento, desde que julgue conveniente ou oportuno, sem que tal decisão caiba
recurso de sua detentora ou qualquer indenização por parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4" do artigo 15 da Lei n" 8666/93, têm caráter
oríentativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.

13.4.Os pedidos às detentoras da Ata, deverão ser efetuados através de OS's ou simples Nota
de Empenho, protocolizados ou enviados através de "fac-símile" ou outra forma semelhante,
deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega, carimbo e assinatura
do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e identificação de quem os
recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de requisição.

13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição legal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações edilalicins c desta Ata,
serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta Ata.

13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em quo o pedido for entregue à
detentora da Ata do S.R.P., independentemente da data de entrega do produto na unidade
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requísitante, ou de autorização de readcqiiaçào através do Sistema de Registro de Preços da
nesse intervalo de tempo.

13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a receber o pedido, este
deverá ser enviado pelo Correio, via AR ou sob registro, considerando-se como efetivamente
recebido na data 24(vinte e quatro horas)da data da postagem, para todos os efeitos legais.

13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar á toda e
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização.

13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei n'' 8666/93, e suas alterações ou legislação que
as vierem a substituir.

13.11. Ao detentor da Ala cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido na sua
proposta e aceita pelo pregoeiro, sem prejuízo de todas disposições previstas no Código do
Consumidor.

13.12. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ala de S.K.P., é cmnpelente, por força
de lei, o Foro da Capital de Ptracuruca-PI, observadas as disposições constantes do§ 6'-' do artigo
32 da Lei n'-* 8666/93.

Piracuruca-PI, — de de 20—.

CONTRATANTE

Empresa
BENEFICIARIA/CONTRATADA

«lia Tciisiiie Rui Hniii IM'J. r.Viitrci- l'ir.wuriuw Cnim • iMMii-Oiili. i 'vfl V- ' u»:?! i- "• '(• iv.v.
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PMP E A EMPRESA PARA

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO xxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxx DE PIRACURUCA-PL

Pregão Eletrônico n" Oxxxxx/2021.

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUIÍ pessoa iuridicade direito público,
CNPJ como sede Administrativa na leprescntnda neste ato por seu titular

brasileiro, , RG e CPF residente e domiciliado na

nesta Capital, doravante denoininada CONTRATANTE, nesta Capitai,
doravante denominada CONTRATANTE, , e de outro lado, a empresa ,
estabelecida na

, inscrita no CNPJ sob o n." e com

Inscrição Estadual n" , doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
por seu ,

, , , , portador da Cédula de Identidade
n.° e CPF n.® , residente e domiciliado na

, com fundamento no Processo Administrativo n"

, Pregão Eletrônico n."* 003/2017, na forma da Lei n" 10.520, de 17/07/02 c, Decreto Federal
5450, de 31/05/2005, Decreto Federai 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federai n" 7.8y2 de 23 de janeiro

de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07/ül/13.Dec. Estadual n'' 11.346 de 30/03/0 e Lei Complementam"-'

123/2006, Subsidiariamento a Lei n"-' 8.666/93, e demais normais pertinentes ao objeto do certame
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE xxxxxxxxxx DE

PIRACURUCA-PI.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBÍETO

1. O objeto deste contrato é PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
xxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE xxxxxxxxxx DE PIRACURUCA-PI.

, conforme especiíicaçòo.s técnicas detalhadas constantes do Anext) 1, e Ordem de Serviço
Correspondente do Setor de Engenharia parte integrante deste conti-alo cxjmo se aqui estivesse
transcrito.

KiLi tvilCLii; Kii) 1*10 toL-Crf <0 nn • : •?
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DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR:

1 - O valor deste contrato é de R$ XXXXXXXXXXX

CLAUSULA TERCEIRA - DOS SERVIÇOS E DAS PECAS

1- Os Serviços prestados de acordo com o caso deverá estar em perfeitas condições de
utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes dos anexos do
edital de Pregão Eletrônico e respectiva Ordem de Serviços do Setor de Engenharia
como se aqui estivessem transcritos.

2- Quanto as substituições das peças que não estão inclusas na manutenção preventiva, de
acordo com o plano de manutenção do projeto básico, a empresa deverá apresentar orçamento
prévio, para que seja avaliado e aprovado pelo Fiscal do Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS DOS SERVIÇOS E DA ENTREGA DOS MATERIAIS

1. O prazo de entrega dos .serviços deste contrato será em conformidade com Projeto Básico
dos Serviços, salvo outro prazo acordado entre as parte o de inteies.se da Administração e em
conformidade com o Termo de Referência do Pregão Eletrônico n" 009/2021, bem como a
respectiva Ordem dê Serviço do Setor deEngenharia, quando for o caso.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

1. São obrigações da CONTRATANTE:

l.lpagaro preço ajustado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, de Nota Fiscal e
Recibo correspondente ao período vencido, no prazo estabelecido neste instrumento;

1.2. permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e incluídos na relação
de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para e.xecuçào do objeto do
presente contrato;

1.3. prestar as Ínformaçòe.s e os e.sclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser
solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

1.4. assegurar-se do bom desempenho dos materiais e equipamentos, bem como a prestação
dos serviços referente a garantia do objeto do presente contrato, verificando sempre o seu bom
desempenho;

1.5. assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no
mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de forma a garantir que
continuem a ser os mais vantajosos para a Administração da PMP.;

1.6. fi.scalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Ci>ntratada, inclusive quanto à
continuidade da manutenção e prestação dos serviços referente a garantia dos bens, que,
ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Ctmtratante, não deve ser
interrompida;
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1.7 acompanhar e fiscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8. notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificados nos
equipamentos, objeto do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à PMP., que venha a ser
considerado prejudicial ou inconveniente para a PMP.;

1.9. atender às recomendações quanto aos problemas técnicos detectados, quando estes não
estiverem incluídos dentre as obrigações da CONTRATADA;

1.10. Fiscalizar o recolhimento dos encargos dos funcionários terceirizados contratados pela
CONTRATANTE.

2. A CONTRATANTE poderá promover a inclusão, exclusão c alteração de localização e
características dos bens e serviços contratados a qualquer momento, com a correspondente
alteração contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. A CONTRATADA, além das obrigações previ.stas no Anexo I do Edital, referente a este
contrato, deverá:

1.1. responder, em relação aos seus empregados, pi>f todas as despesas decorrentes da
execução de serviços necessários a consecução dos bens, tais como, salários, seguros de acidente,
taxas, impostos e contribuições, tais como INSS, FGTS entre outras, indenizações, vaie-refeiçào,
vale-transporte, e, outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2. responder pelos danos causados diretamente a Administração da CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes dc sua culpa uii doto, quando da execução dos serviços, não excluindo, ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;
excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.3. arcar com despesas decorrentes de qualquer infrnçcào, seja qual for, desde que praticada
por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;
excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4. repassará Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência da garantia
dos bens e serviços e consequentemente do contrato, todos os preços e vantagens ofertados ao
mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os ofertados no Pregão; obedecidos o
comportamento do mercado, os termos contratuais e o equilibrio financeiro do contrato

1.5. implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter
uma operação correta e eficaz;

1.6. Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as Anotações de
Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento o fiscalização durante toda a
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execução dos serviços, responsabilizaodo-se ainda pelo acompanhamento nos órgãos nos
assuntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade de alguma forma de prestaçãodos
serviços.

1.7. prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem;

1.8. guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventura venha a ler
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contraio, sob pena de ressarcir à
CONTRATANTE de todo o qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação ou uso dn informação;
salvo em caso de quebra de sigilo de telecomunicações determinada por autoridade judiciária

1.9. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a
serem assumidas, todas a.s condições de habilitação e qualificação exigidas no certame;

1.10. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregado.s não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;

1.11. assumir, também, a re.sponsabitidade por iodas as providências, e obrigações
estabelecidas na legislaçãoespecíficade acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com eles,
ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

1.12. cumprir todas as cláusulasdos acordosde dissídioscoletivos das categoriasprofissionais
envolvidas, homologados pela Ju.stiça do Trabalho e/ou sindicatos respectivos, apresentando à
CONTRATANTE cópias autenticadas desses acordos a cada homologação ocorrida;

1.13. assumir todos os encargos de po.ssivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos serviços, para a consecução do objeto de.stc contrato, orlginariamente ou
vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,

1.14. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato;

1.13. a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na
condição anterior, não transfere a responsabilidade por .seu pagamento à Administração da
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, ra/ào pela qual a CONTRAI ADA
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a
CONTRATANTE;

1.16 - Providenciar as suas custas a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -
no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE F.XLCUCÁO DO (::ON TRATO
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1. O presente contrato terá execução indireta o regime de empreitada POR PREÇO
UNITÁRIO.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATESTACÀO DA NOTA FISCAL/FATURA

1.Caberá ao presidente da PMP indicar o(s) setor(ES) responsáveis pelo atestado das Notas
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes à prestação dos serviços , que inicialmente ficará
a cargo do Chefe do Núcleo de Engenharia da PMP e do Chefe do Setor de Compras para os
casos de substituição de peças.

CLÁSULA NONA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pela
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por boleto bancário,
ou por boleto bancário no prazo de 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura e Recibo devidamente atestados na Diretoria Administrativa da PMP..

1.1 - O pagamento da !•' parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, e
recebimento dos bens, de acordo com a proposta da licltante..

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para correção, o prazo de pagamento
estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data de reapresentação dos
referidos documentos.

3.0 pagamento da Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularidade da
CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS. Da empresa contratada, e da devida apresentação das Guias de
Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pesso.il contratado para execução do objeto
do presente termo contratual, caso haja inadimplência junto ao INSS e/ou FGTS será
informado aos respectivos órgãos da existência de créditos futuros da empresa junto a

4. A CONTRATANTE reservn-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da alestação,
verificar se os bense os serviços estão em desacordocomas especificações apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos lermos do Edital e do Contrato;

6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preçosdos serviços
ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária nos
termos da Lei 8.666/93, bem como juros moratórios, à razão de 0,5"/r> (meio por cento) ao mês,
calculados "pro nita tempore", em relação ao atraso verificado
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CLAUSULA DÉCIMA - DO REAIUSTE E DA REVISÃO

1. Para os casos dc realinhamento dos preços para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços, objetivando a
manutençãodo equilíbrioeconômico- financeiro inicial do contrato na hipótesede sobreviverem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuíto ou fato do
príncipe, configurando área econômica extraordinária e eNtracontratual.

2. A contratada poderá reajustar o preço dc cobrança dos serviços a cada 12 meses, a contar da
assinatura do presente instrumento, considerando o sou valor básico o atualizado até esta data,
devendo ser utilizado como índice de reajuste da Categoria, ou por outro índice oficial que venha
a substitui-lo ou em face da supcrvenicncia de normas federais, estaduais ou municipais
aplicáveis à espécie.
3. Fica adotado como referência os percentuais de redução em relação ao Sistema Nacional de
Preços e Insumos - SINAPl - mantido pela Caixa Econômica Federal da praça de Piracuruca-PI,
no período de referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA decorrem os recursos financeiros deverão ser
indicados com o elemento de despesa correspondente bem como a fonte de recursos.
3.3.90.39 (Outros Serviços de Terceiros ).3.3.90.30 (Material de consumo) e 4.4.90.51 - (Obras
e Serviços de Engenharia) da dotação orçamentárias próprias da PREFEITURA MUNICIPAL
DE PlRACURUCA - PIAUÍ, na FR 00 ( Tesouro Municipal)

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA-DA VIGÊNCIA L DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

l-O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60
( sessenta ) meses, e ainda por mais 12 ( doze ) desde que justificado pela autoridade
competente na forma do art. 57, II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei8.666/93, desde
que haja interesse da Administração CONTRATANTE e de acordo da CONTRATADA nos
casos previstos do art. 65, II da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DO VALOR A SER

CONTRATADO

1. No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial alualizado do Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limito de 25% (vinte o cinco por cento), conforme di.sposto no art.
65, §§ r e 2" da Lei n" 8.666/93;

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos
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ou supressões que se fizerem necessários;

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PA FISCALIZAÇÃO

1.A CONTRATANTE, através do Setor designado pelo da PMP, inicialmente pelo
Núcleo de Serviços com o auxílio do Núcleo de Engenharia da PMP, Chefe do Núcleo de
Compras, ou empresa contratada exclusivamente para o caso em tela , exercerá ampla
fiscalização sobre a execução do contrato, permitida a contrafação de terceiros para assisti-la

e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, ficando a CONTRATADA
obrigada a facilitar o exercício desse direito.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a compelència doSetorda PMP,,ou empresa
contratada exclusivamente para o caso em tela, deverão .ser .solicitadas à Diretoria Administrativo
da PMP., em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração da
CONTRATANTE, durante o período de vigência do Contrato, para representá-la
administrativamente sempre que for necessário;

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execuçàci dos serviços e o perfeito funcicmamento
dos bens a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes, liscaliznção essa que
se dará independentemente da que será exercida pela CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização técnica exercida polo Setor da PMP., ou tímpre,sa contratada
exclusivamente para o caso em tela, O Presidente da PMP, acompanhará a execução deste
Contratono que se refere ao fornecimento de insumos, transporte, conservação e demais aspectos
físicos previstos e necessário à perfeita execução do objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização não atenua, nem elide, as respon-sabilidadcs da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUÍ, e se for o caso, comunicado ao Cadastro Único de
Fornecedores - CADUF da Secretaria de Administração do Estado , impedindo de licitar e/ou
contratar pelo prazo de até 5 (cinco)anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, prevista.s nos arts. 81, 87, 88 e
seus parágrafos, todos da Lei Federal n* '̂ 8.666/93.
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3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado n.i execi^-àn do contrato, será
calculada sobre o valor dos bens c/ou serviços não concluídos, compelindo sua aplicação ao
titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso ale o limite correspondente a 15(quinze)
dias;e

b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16- (décimosexto) dia, até
o limite correspondente a 30 (trinta) dias e;
c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 3!'' dia (trigésimo primeiro dia, até o
limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante rescindirá o contrato
correspondente, aplicando a contratada as demais sanções previstas na Lei Federal n '̂ 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:

a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante, no
cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo
ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

5. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
contratada:

a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas o técnicas ou
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessária, às suas
expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados;
c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligencia, imperícia,
dolo ou má-íé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da contratada em reparar os danos causados.

6 ADVERTÊNCIA

a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:
a.l) descumprimenlo das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que
acarretem pequeno prejuízo ao Estado do Piauí, independentemente da aplicação de multa
moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;

U.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoncidade;
a.3) outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das
atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão
temporária e declaração de inidoneidade.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
- PIAUÍ pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos
prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do contrato, por fatos graves, cabendo
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias da data do recebimento da intimação;
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b) a penalidade de impedimento do licitar e contratar nos seguintes prazos e situações: b.I)
por 01 (um) ano nos seguintes casos:
b.l.l) atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que lenha
acarretado prejuízos significativos para a PREÍ-EITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA -
PlAUI;

b.I.2) execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.

b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela
contratante;

b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame; b.2.3) ensejar
o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b..l) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada: b.3.1) não concluir os
bens/serviços contratados;

b.3.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou ciun qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo
determinado pela contratante;
b..l.3) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisquer outras

irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do contrato ou frustração
do procedimento licitatório;
c) independentemente da.s sanções advertência, multa e impedimento de licitar e contratar
com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de indenização por
perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que seja responsabilizada:
c.l) civilmente, nos termos do Código Civil;
C.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;
C.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviço.s que tenha sido multado, antes que
tal penalidade seja descontado de seus haveres.

9. As sanções serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampla defesa à
contratada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração
de inidoneidade , cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3" do
art. 87 da Lei Federal iP' 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e
assim, o seu pagamento nlo eximirá a contratada de re.sponsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.

11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termijs do inciso XVÍl do art.
4" da Lei 10.520/02 c/c art. 109 da Lei federal n° 8666/93, observados os prazos fixados no primeiro

diploma;

12 Os recursos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato recorrido,
protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.
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b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico
ou qualqueroutro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a peça
inicial original seja devidamente protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RFiSCISÂO

l.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos
artigos 77 a 80 da Lei n® 8.666/93.

2 A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração da PMP., nos casos enumerados
nos incisos I a XIIe XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificando-se a CONTK.ATADA com a
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitação, desde que
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE;
judicial, nos termos da legislação.

3.A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

4.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório ea ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

l.As obrigações do presente Contrato suspender-se-ào sempre que ocorrerem circunstâncias
alheias à vontade, controle e ação das partes, causadas por motivo de força maior ou caso
fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja alegada e comprovada no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA 1.EG15LACÁO APLICÁVEL Â LXECUCÀODO
CONTRATO

l.A execução do Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pela Lei n® 8.666/93
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, as normas do Conselho
Pertinente e ainda as regras da Lei n° 8.078 de 1990, bem como as demais leis específicas de
acordo com os serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA DA PUBLICAÇÃO

1. o presente contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial da
até o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste termo

contratual.
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CLAUSULA VIGÉSIMA PRlMíilKA- DO PORO

1. Écompetente o foro da cidade de Piracuruca-FIauí com renúncia expressa de qualquer
outro por mais privilegiado que seja, para dirimir todas as questões relativas ou resultantes
do presente contrato.

Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02
(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na presença das testemunhas
abaixo.

Piracunica-PI de 2021.

CONTRATANTE

Empresa CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXOIV

MODELO DE DECLARACÃn DE CUMPRIMENTO DOS REOUISITOS DE HABILlTACAO

, CNPJ n" , por

intermédio do seu representante legal abaixo assinado, para fins de participação no

PREGÃO ELETRÔNICO N® 00/2021 - AL, em cumprimento do previsto no inciso VII do

artigo 4.® da Lei n.® 10.520, de 17/07/2002, publicada no DOU de 18/07/2002, DECLARA, sob as

penalidades da lei, expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

exigidos para participação no Pregão supra citado.

nome por extenso e assinatura do representante legal

RG/CPF

Papel timbrado da empresa que a identifique

de 2021.
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ANEXO V

DECLARACAO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR E

CONTRATAR

CNPJ ix" declara, sob as penas da lei.

para o fim de participar na licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N® 00/2021 -

AL, que inexistem impedimentos legais para licitar e contratar com a Administração Pública.

Piracuruca-PI,_

representante legal

Papel timbrado da empresa que a identifique
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ANEXO VI

MODELO PROPOSTO; DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO ART. 37. XXXIII DA CF.

RG n«

^ CNTJ , por seu

representante,

, Interessada em participar do

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00/2021 - AL, declaro, sob as penas da lei, que, nos termos do

parágrafo 6** do artigo 27 da Lei no 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal.

Piracuruca-PI,_

representante lega!
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